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direito de assistir a todas as sessões das respectivas di
recções ou conselhos de administração e de examinar,
com precisas reservas, todos os livros e documentos que
julguem necessários, devendo comunicar ao Ministro das
Finançus todas as ocorrências que possam influir na si
tuação financeira dessas emprêsae ;e bem assim apresen
tal' no fim de cada ano social um relatório desenvolvido
sobre a situação em que as mesmas se encontram.

Art. 3.° Quando o fiscal ou comissário do Govêrno
não concorde com qualquer resolucão dos corpos direc
tivos da emprêsa junto da qual funcionar por a consi
derar contrária aos. interêsses do Estado, será o caso
presente ao ],.Iinistro das Finanças, que o resolverá em
definitivo, ouvindo previamente, querendo, as instâncias
consultivas.

Art, 4.° Fica revogada a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridadea a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
taro inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 28 de Fevereiro de 1929.-Â.NTómo ÓSCAR
DE FRAGOSO OARMONA - José Vicente de Freitae - Má
rio de Figueiredo-AnUmio de Oliveira Salazar-Júlio
Ernesto de Mortue Sarmento - Anibal de Mesquita Gui
mar{le8-Manuel Carlos QU1:ntão Meireles-« José Bace
lar Bebiano-Gu8tavo Cordeiro Ramos-Pedro de Ca8
tro Pinto Bravo.

MINISTÉRIO DA INSTRUÇAO PÚBLICA

Direcção Geral do Ensino Superior. Secundário
e Artístico

Repartlyão do Ensino Artístico

Deoreto n.O 16:547

Atendendo à proposta do director do Conservatório
Nacional de Teatro; e

Usando da faculdade que me confere o n.° 2.° do ar
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, .de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do dísposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do Mi
nistro da Instrução Pública:

Hei por bem decretar que as cadeiras do curso . ordi
nário de arte de representar, no Conservatório Nacional
de Teatro, emquanto se mantiver a situação actual de
compressão de despesas, sejam apenas cinco, além do
ensino prático de dança teatral, ficando por esta forma
organizado o ensino e colocados 05 professores, sem pre
juízo dos cursos anexos, que subsíatem, nos termos e
condições do decreto com fõrça de lei n.? 13:500, de 22
de Abril do 1927:

1.:1 Língua e literatura portuguesa - Alberto Ferreira
Vidal.

2.& Arte de dizer-Henrique Carlos Santos.
3 .:1 Filosofia das artes - José Hipólito Raposo.
4. 3 História das literaturas dramáticas-Júlio Dantas,
5. a .f? rtede representar --António Pinheiro.

Dança teatral- Encarnaci ôn Fernandes,

O Ministro da Tnstrução Pública assim o tenha en
tendido e faça executar. Paços do Govêrno da Rep ú
blica, 2B de Fevereiro de 1929.-ANTÓNIO ÓSCAR DE
FRAGOSO CARMONA - GU8tavo Üordelro Ramo«,
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r.llNISTÉRIO DA AGRICULTURA
Bôlsa Agrlcola

Deoreto n.O 16:548

Considerando que a cultura do trigo deve ser estimn
Iada dentro das possibilidades naturais dos arquipéla~os

da Madeira, devendo por isso ser devidamente protegida
da concorrência dos trigos exóticos;

Considerando que os hábitos e exigências popnlncio
nais daquele arquipélago aconselham a manter, a par
de uma criteriosa protecção à cultura trigueira, a posai
bilidade de abastecimento público com farinhas e trigo
estrangeiro ;

Atendendo a que é da máxima vantagem para a oco
nomia recíproca do mesmo arquipélago estabelecer sobre
a importação de trigos e farinhas exóticos o regime pau·
tal que permita o livre comé rcio daqueles produtos no
referido arquip élago ;

Atendendo ainda ao que sôbre o assunto têm repre
sentado ao Governo as instâncias oficiais e representa
tivas da Madeíra ;

Usando da faculdade que mo confere o 0.° 2.0 do ar
tigo 2.° do decreto com fôrçn. do lei n.? 12:740, de 26
de Novembro de 1926, por fõrça do disposto no ar
tigo 1.0 do decreto n." 15:331, de 9 de Abril de 1928,
sob proposta dos Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, O se
guinte:

Artigo 1.0 É livre o comércio de trigos {\ farinhas no
arquipélago dn Madeira, nas condições estabeleoídas no
presente decreto.

Art. 2.° O diroito fi cobrar pelas alfândegas pela imo
portação de trigos e farinhas exóticos no mesmo arqui
pélago será respectivamente de 600~ e ;>001,3, OU1'U,
por cada quilograma.

Art. 3.° Os tipos e preços para venda ao público de
farinha e pão s('r110 fixados pelo Ministério da Agricul
tura, se o entender conveniente, ouvidas as autoridades
civis da Madeira. e a dolegução da Bõlsa Agl'ícota.

Art. 4.° O referido Ministério regulará as importações
de trigos e farinhas exóticos emquanto não estiver con
cluído o manifesto dos trigos de produção local.

Art, 5.0 As íarlnbns exóticas s6 poderão ser despa
chadas mediante análise oficial que prove estarem em
condições de, serem consumidas na alimentação pública.

Art. 6.° }<j expressamente protbida a exportação de
trigos ou farinhas do arquipélago da Madeira 'Para os
Aç ôres ou para O continente.

Art. 7.° Ooutinuará a ser aplicável o disposto no
n.? 2.° do artigo 23 .0 do decreto n.? 15:914 ao trigo que
D:I. véspera da data da publicação do presente decreto
estiver em viagem com destino ao Funchal ou cujas com
pras estejam efectuadas nos mercados de origem, de
vendo no prazo de oito dias ser apresentada ~ prova na
direcção da AlfândegA do Funchal para os sobreditos
efeitos.

Art. 8.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presento decreto com
fOrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nele se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Gov êrno da
República. em 28 de Fevereiro de H129.-ANTONIO Ós
CAR DE FRAGOSO CAR;YONA -José Vicente de Preitos
Mário de Fiquetredo-s-Amtônio de Oliveira Solazor-r-Jú
lia Ernesto de Morais Sarmento - Anibal. de Mesquita
GuimQ?·iJe.~-Manuel Carlos Quinfão Meireles-José Ba
celar Bebiano- Gustavo Curdeiro Ramos - Pedro de
Castro Pinto Bravo.
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